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EPT inaugura nova linha de ônibus até Ponte Preta

Árvore de Natal com show de luzes encanta multidão

nha vida”, destacou Renata. Para Ângela 
Regina, os ônibus “Tarifa Zero” garantem 
uma grande economia no fi m do mês. “Se 
fi zermos uma conta por alto, o ônibus mu-
nicipal cobra R$3,70 por viagem. O que 
economizo por dia com os ônibus de gra-
ça me permite ir ao mercado, pagar con-
tas e comprar remédios”, explicou.

Morador do Parque Nanci, Thiago Oli-
veira, de 23 anos, aproveitou o feriado 
para trazer o amigo Maycon Jefferson da 
Cunha, morador de Nilópolis, para conhe-
cer o programa Tarifa Zero. “Sensacional 
essa oportunidade do morador ir e vir sem 
precisar pagar nada. Fiz questão de vir 
conhecer e adorei. Quem dera que todas 
as cidades pudessem oferecer isso para 
seu morador”, declarou Maycon.

O estudante e morador da Gamboa, Lu-
zivan dos Santos, de 18 anos, ressaltou 
a importância da nova linha. “Vai ajudar 
muito para eu ir para a escola e o melhor 
sem precisar pagar nada. Gastaria muito 
dinheiro se precisasse pagar passagem e 
nem sei se poderia continuar estudando”, 
frisou.

Maricá é o primeiro município brasileiro 
com mais de 100 mil habitantes a ofere-
cer ônibus gratuito para a população, com 

A Empresa Pública de Transporte (EPT) 
inaugurou nesta quarta-feira (20/11), fe-
riado da Consciência Negra, mais uma 
nova linha do programa Tarifa Zero. Tra-
ta-se da E09, Centro x Ponte Preta (Via 
Jacaroá). A inclusão deste novo itinerário 
faz parte do projeto de ampliação das li-
nhas operadas pela autarquia, que tem 
como objetivo atender a todos os bairros 
do município.

“A nova linha atende com mais efi ciência 
a população da região de Ponte Preta, 
Caju e Jacaroá, proporcionando mais 
conforto e comodidade para quem utiliza 
o transporte público”, explica o presidente 
da EPT, Celso Haddad.

Com as rotas iniciando e fi nalizando o 
percurso no Terminal Rodoviário (locali-
zado na Avenida Roberto Silveira, Centro 
de Maricá), os oito horários programados 
serão únicos, inclusive para fi ns de sema-
na e feriados.

As moradoras de Jacaroá, Renata Mar-
ques, de 37 anos, e sua mãe Ângela Re-
gina Marques, de 57 anos, falaram da rea-
lização de um antigo sonho. “Esperava há 
tempos por essa notícia. Precisava pegar 
um ônibus e depois andar mais de 15 mi-
nutos a pé. Essa linha facilitou muito mi-

Uma queima de fogos ritmada reproduzindo 
a canção natalina “Jingle Bells” foi a grande 
surpresa da inauguração da árvore que sim-
boliza o Natal Iluminado de Maricá, na noite 
dessa sexta-feira (22/11). O espetáculo pi-
rotécnico na orla de Araçatiba durou cerca 
de cinco minutos, encantou a multidão que 
lotou o local e teve uma série de evoluções, 
terminando com uma “cascata” na base da 
árvore. Em seguida começiu o desfi le de 
Natal, também muito aguardado pelo pú-
blico. A árvore de Natal tem 30 metros de 
altura e carrega 200 mil microlâmpadas de 

led que fazem desenhos e movimentos.

O casal formado pelo metalúrgico Douglas 
e a designer gráfi ca Tatiene Guimarães, 
ambos de 34 anos, mora em Itaipuaçu e 
tirou muitas fotos com o pequeno Nicolas, 
de 3 anos. “É tanta coisa para ver que nem 
sei dizer o que está mais bonito aqui”, afi r-
mou Douglas, enquanto a esposa contou 
que estava ansiosa pelos fogos e o desfi le. 
“Viemos no fi nzinho do Natal passado só ti-
nha as luzes. Agora vamos poder ver tudo”, 
animou-se Tatiene.

Cilene Lopes Campos, de 86 anos, junto 
com as fi lhas Ana Beatriz, de 54, e Car-
mem Sílvia, de 52 anos, vieram de Alcân-
tara para ver a festa . “Sempre digo para 
todos virem ver, o desfi le parece coisa da 
Disney”, comparou Carmem, enquanto 
sua mãe sequer com seguia enumerar o 
que era mais bonito. “As árvores, os en-
feites, as luzes… está tudo lindo!”, disse 
Cilene.

O público não escondeu o êxtase com a 
passagem do desfi le do Natal Iluminan-

do de Maricá. O evento, que acontece de 
quinta a domingo, traz 215 fi gurantes, to-
dos de Maricá, e 6 carros alegóricos com 
o espírito natalino com muitas cores, lu-
zes e danças. O espetáculo acontece até 
o Dia de Natal sempre às 21 horas.

Além da beleza das fantasias e alegorias 
do desfi le do Natal Iluminando em Araçati-
ba, o que mais chamou a atenção do em-
presário Luan Modenesi, de 28 anos, foi 
a alegria com que os componentes cru-
zavam a passarela durante o espetáculo. 
“Você vê todo mundo feliz, cumprimentan-
do a plateia, fazendo o show com gosto 
mesmo, passando para nós o espírito 
natalino”, analisou ele, acompanhado da 
universitária Ketlen Shaiane, de 27 anos, 
e da pequena Evelin, de 7.

Além do desfi le, espetáculo de luzes, 
shows pirotécnicos, o Natal Iluminado, 
aberto na terça-feira, 19/11, já tem dado 
retorno fi nanceiro para os vendedores 
ambulantes. Vendedor de balões ilumina-
dos, Fernando dos Santos aproveitou a 
data para tirar uma renda extra.

“Trouxe 15 balões e vendi 11 em menos 
de 2 horas. Isso só no primeiro dia. A 
expectativa é sempre a melhor possível, 
principalmente quando vai se aproximan-
do do Natal”, contou Fernando, enquanto 
vendia mais um balão.
Texto: Sérgio Renato e Luiz Fernando da 
Silva
Fotos: Elsson Campos, Katito Carvalho, 
Clarildo Menezes e Marcos Fabrício

projetos em andamento para a expansão 
da prestação de serviços. Desde 2014, 
quando entrou em operação, a frota de 
vermelhinhos da EPT transportou mais 
de 15 milhões de passageiros. Por dia, o 
sistema transporta 17 mil passageiros. O 
programa Tarifa Zero também é uma re-
ferência internacional: primeira cidade eu-

ropeia a contar com o transporte público 
gratuito para a população, Tallin, capital 
da Estônia, usa o Tarifa Zero de Maricá 
como referência.
Horários e itinerário em: https://www.ma-
rica.rj.gov.br/
Texto: Leandra Costa e Evelen Gouvêa
Fotos: Divulgação
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ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 420, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEI-
RO DE 2019.
CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 4.320/64, de 17 de março de 
1964, que estatui normas gerais de direito fi nanceiro para elaboração 
e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal;
CONSIDERANDO as normas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fi scal, estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis 2.828/2018, 2.839/2018 e 
2.840/2018, bem como no Decreto nº 272, de 10 de janeiro de 2019;
CONSIDERANDO o disposto nas Deliberações do Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro que dispõem sobre a apresentação de 
Prestação de Contas Anuais de Gestão;
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, e
DECRETA:
Art. 1º Os órgãos e entidades da Administração Direta, Indireta, Au-
tárquica, Fundos Especiais e Empresas Públicas, obedecerão, para 
o encerramento do exercício fi nanceiro de 2019, as disposições de 
caráter orçamentário, fi nanceiro, patrimonial e contábil contidas neste 
Decreto.
Art. 2º As solicitações para abertura de créditos suplementares e mo-
difi cações orçamentárias para reforço de dotações, que se demons-
trarem insufi cientes para atendimento das despesas previstas, deve-
rão ingressar na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão / 
Coordenadoria de Planejamento e Orçamento até 09 de dezembro 
de 2019.
Parágrafo único. A abertura de créditos adicionais e modifi cações 
orçamentárias poderão ser autorizadas a partir de proposição da Se-
cretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão / Coordenadoria de 
Planejamento e Orçamento, independente de prévia solicitação por 
parte dos órgãos e/ou entidades titulares dos créditos.
Art. 3º A data limite para o empenho da despesa será o dia 13 de 
dezembro de 2019 e a data limite para liquidação e pagamento será o 
dia 20 de dezembro de 2019.
Parágrafo único. Excluem-se do prazo estabelecido no caput deste 
artigo as seguintes despesas:
I – as de Pessoal, Encargos Sociais, Obrigações Patronais e Trans-
ferências a Pessoas;
II – aquelas cujos percentuais de aplicação são defi nidos constitucio-
nalmente ou através de lei específi ca;
III – as custeadas com recursos recebidos de Convênios, com receita 
efetivamente arrecadada;
IV – as decorrentes de precatórios previstos no Orçamento do pre-
sente exercício;
V – as descritas no inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, desde que devidamente autorizadas pela Autoridade 
Competente;
VI – as que acarretem a inscrição do Município no Cadastro Informati-
vo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN;
VII – as decorrentes de sentenças e custas judiciais;
VIII – as realizadas com recursos vinculados à Saúde e à Educação;
IX – as decorrentes de juros, encargos e amortização das dívidas 
internas;
X – as decorrentes de operações de crédito;
XI – aquelas provenientes das Concessionárias de Serviços Públicos;
XII – aquelas excepcionais, expressamente autorizadas pelo Chefe 
do Poder Executivo.
Art. 4º Os Órgãos e Entidades referidos no artigo 1° enviarão à Se-
cretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão / Coordenadoria de 
Planejamento e Orçamento, Relatório de Prestação de Contas dos 
produtos das ações fi nalísticas, realizadas em 2019, com base na Lei 
nº 2.828, de 03 de outubro de 2018 – PPA 2018/2021.
Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 
/ Coordenadoria de Planejamento e Orçamento emitirá o relatório dos 
projetos concluídos e em andamento, conforme o disposto no inciso 
IX, alínea a, do art. 11 deste decreto, sendo que:
I – as informações serão fornecidas considerando-se todos os valores 
liquidados, inclusive aqueles à conta de Restos a Pagar;

II – a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão / Coordena-
doria de Planejamento e Orçamento enviará expediente às demais 
secretarias estabelecendo normas e procedimentos para elaboração 
do relatório.
Art. 5° Nenhum adiantamento poderá ser pago após o dia 29 de no-
vembro de 2019.
§ 1° Os eventuais saldos de adiantamento não utilizados deverão 
ser recolhidos, pelos seus responsáveis, até dia 20 de dezembro de 
2019, no horário de expediente bancário do corrente ano.
§ 2° Com a fi nalidade de permitir a correta classifi cação patrimonial e 
orçamentária com as despesas efetuadas com recursos de adianta-
mento, as prestações de contas dos adiantamentos concedidos, em 
fase conclusiva pela Controladoria Geral do Município, relativos ao 
exercício de 2019, principalmente nos casos em que houve devolução 
de saldo, serão encaminhadas à Coordenadoria Geral de Contabilida-
de até o dia 27 de dezembro de 2019.
Art. 6° A inscrição em Restos a Pagar das despesas empenhadas e 
não pagas no exercício de 2019, dar-se-á em conformidade com os 
seguintes critérios:
I – a inscrição distinguirá os Restos a Pagar Processados dos Restos 
a Pagar Não Processados;
II – as solicitações para a inscrição de Restos a Pagar serão encami-
nhadas à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão / Coorde-
nadoria de Planejamento e Orçamento até 20 de dezembro de 2019;
III – a inscrição contábil dos Restos a Pagar, fi ca condicionada à auto-
rização da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, sendo 
sua data limite em 08 de janeiro de 2019;
IV – os Restos a Pagar Não Processados serão inscritos até o limite 
das disponibilidades de caixa apuradas no encerramento do exercí-
cio, por fonte de recursos, obedecida a ordem cronológica dos empe-
nhos correspondentes.
§ 1° Os Órgãos e Entidades que não encaminharem suas solicitações 
para inscrição em Restos a Pagar, até a data limite estabelecida no 
inciso II, terão seus saldos cancelados, com base nos valores não 
liquidados, independentemente da cobertura fi nanceira.
§ 2° Na determinação da disponibilidade de caixa serão considera-
dos os encargos e despesas compromissadas a pagar até o fi nal do 
exercício.
§ 3° Para efeito de inscrição de Restos a Pagar Processados, ob-
servado o princípio da competência da despesa, os compromissos 
assumidos, cujo implemento de condição tenha ocorrido no exercício, 
deverão ser liquidados até a data limite para o encaminhamento da 
solicitação de inscrição dos Restos a Pagar.
§ 4° O saldo de Empenhos Não Liquidados somente será inscrito 
em Restos a Pagar Não Processados, no limite das disponibilidades 
fi nanceiras existentes, excluída a parcela já comprometida com Res-
tos a Pagar Processados de exercícios anteriores, Restos a Pagar 
Processados do exercício e Restos a Pagar Não Processados de 
exercícios anteriores.
§ 5° Os valores decorrentes do reconhecimento de dívida inscritos 
como Despesa de Exercícios Anteriores, no elemento de despesa 92, 
deverão ter seus empenhos liquidados até 31 de dezembro de 2019.
§ 6º Os empenhos não liquidados, na forma do parágrafo anterior, 
deverão ser cancelados até 08 de janeiro de 2020.
Art. 7º Ficam cancelados, em 27 de dezembro de 2019, os Restos a 
Pagar Não Processados, inscritos até 31 de dezembro de 2018, e não 
liquidados/processados durante o exercício de 2019.
Art. 8º As despesas não processadas que venham a ser inscritas em 
Restos a Pagar, deverão ser liquidadas até 31 de dezembro de 2020.
§ 1° Os Restos a Pagar Não Processados, cuja liquidação não tenha 
sido registrada até a data prevista no caput deste artigo, serão auto-
maticamente cancelados pela Secretaria de Planejamento, Orçamen-
to e Gestão / Coordenadoria de Planejamento e Orçamento.
§ 2° Fica a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão auto-
rizada a excepcionalizar no cumprimento do prazo previsto no caput 
deste artigo, as despesas vinculadas ao atendimento das obrigações 
constitucionais e legais.
Art. 9º Sem prejuízo do que trata o inciso II do art. 6º deste decreto, 
as obrigações descritas abaixo poderão ser pagas, antes da inscrição 
defi nitiva em Restos a Pagar do exercício de 2019, fi cando o paga-
mento das demais obrigações sujeitas à conclusão de todos os pro-
cedimentos para inscrição defi nidos pela Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão:
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I – de Pessoal, Encargos Sociais, Obrigações Patronais e Transfe-
rências a Pessoas;
II – que acarretem a inscrição do Município no Cadastro Informativo 
dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN;
III – decorrentes de sentenças e custas judiciais;
IV – decorrentes de juros, encargos e amortização da dívida interna.
Art. 10. Os órgãos e entidades da Administração Direta, Indireta, Au-
tárquica, Fundos Especiais e Empresa Pública deverão encaminhar, 
até o dia 13 de dezembro de 2019, para a Coordenadoria Geral de 
Contabilidade, apuração parcial do superávit financeiro, nos moldes 
Quadro de Superávit/Déficit Financeiro do Balanço Patrimonial do 
MCASP a fim de análise dos resultados do exercício 2019.
Art. 11. Para fins de elaboração do Balanço Geral do Município e vi-
sando ao cumprimento do prazo da publicação dos relatórios defini-
dos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000), os respectivos responsáveis deve-
rão encaminhar a correspondente documentação diretamente à Co-
ordenadoria Geral de Contabilidade, órgão executivo da Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme disposições deste 
Decreto:
I – pela Procuradoria Geral do Município, conjuntamente com a Se-
cretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão / Coordenadoria de 
Receita, até 13 de janeiro de 2020:
a) os Demonstrativos de Estoque da Dívida Ativa Tributária e não Tri-
butária por Natureza de Débito, com posição em 31 de dezembro de 
2019;
b) informar como está sendo executado o gerenciamento e o sistema 
de cobrança da Dívida Ativa;
c) demonstrativos dos resultados alcançados pelas medidas adota-
das, na sua área de competência, no que tange ao artigo 13, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;
d) informar as ações de recuperação de créditos na instância judicial, 
conforme dispõe o artigo 58 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000.
II – pela Coordenadoria de Patrimônio, da Secretaria Municipal de 
Administração, até 17 de janeiro de 2020:
a) relação dos imóveis de propriedade do Município, com a indicação 
de seus ocupantes e da sua utilização, fazendo ainda constar seus 
valores de avaliação ou reavaliação, individualizados e segregação 
dos bens por utilização, inclusive em meio magnético.
b) inventário dos bens móveis e imóveis e seus valores atualizados, 
assim como valores evidenciados de baixas, depreciações e reava-
liações destes bens para atualização dos registros contábeis patri-
moniais, segregados por classificação patrimonial, inclusos neste 
registro o referente aos bens que se encontram classificados como 
obras em andamento.
III – pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão / Coorde-
nadoria de Receita, até 13 de janeiro de 2020:
a) informações quanto a programas desenvolvidos e rotinas criadas 
referentes aos Boletins de Operações encaminhadas à Procuradoria 
da Dívida Ativa, bem como os resultados alcançados;
b) demonstrativos dos resultados alcançados pelas medidas adota-
das, na sua área de competência, no que tange ao artigo 13, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;
c) demonstrativo que evidencie as providências adotadas no âmbito 
da fiscalização das receitas e combate à sonegação e às ações de 
recuperação de créditos na instância administrativa, conforme dispõe 
o art. 58, da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;
d) relatório contendo as seguintes informações:
1 – desempenho da arrecadação dos principais tributos municipais no 
exercício de 2019;
2 – desempenho da arrecadação da dívida ativa e anistia, já compre-
endidos os juros, multas, e, principalmente, seus reflexos em função 
de anistias;
3 – desempenho da arrecadação por segmento econômico;
4 – quais as ações e resultados numéricos e qualitativos acerca dos 
incentivos fiscais, renúncia fiscal, ações de incremento da arrecada-
ção e alterações na legislação tributária municipal com impacto signi-
ficativo na arrecadação;
5 – quais as ações adotadas no âmbito da fiscalização tributária e seu 
impacto na arrecadação;
6 – quais as ações adotadas pelo Município no âmbito da Educação 
Tributária.
IV – pela Secretaria Municipal de Educação, até 13 de janeiro de 
2020:
a) relatórios sobre o desempenho do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB;
b) parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do FUNDEB, acerca da repartição e aplicação dos recursos 

Art. 15. A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, no âmbito de suas atribuições, implementará as medidas de na-
tureza contábil, orçamentária e financeira necessárias à execução do 
presente decreto.
Art. 16. A Controladoria Geral do Município editará normas, orienta-
ções e procedimentos adicionais, que julgar necessários ao cumpri-
mento das disposições deste decreto.
Art. 17. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 21 dias do mês de novembro de 2019.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

DECRETO Nº 421, DE  22 DE  NOVEMBRO DE  2019.
Declara de Utilidade Pública e autoriza a Desapropriação de 01 (um) 
lote denominado através da numeração 5A7da Quadra 04, localiza-
do no Loteamento Chácaras dos Cajueiros, inscritos no RGI sob o 
número 72.306, com área total de 995.3436 m², de propriedade de 
Eli Lopes da Silva Junior. A área a ser desapropriada corresponde à 
extensão de 156,00 m², justificando-se em razão da duplicação das 
vias de acesso da Estrada Oscar Vieira da Costa Junior (antiga Es-
trada dos Cajueiros).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso XVIII da Lei Or-
gânica do Município, combinado com o artigo 5º, alínea “i” do Decre-
to-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre a 
abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públi-
cos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, 
com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higi-
ênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos industriais.
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropria-
ção, por via administrativa ou judicial, o 01 (um) lote denominado 
através da numeração 5A7 da Quadra 04, localizado no Loteamento 
Chácaras dos Cajueiros, com área total de 995.3436 m², medindo 
na linha de frente 13,00 m² para Alameda Capitão Pimentel; fundos 
para dois seguimentos sendo o primeiro com 0,46 cm para o lote 08 
e o segundo com 37,61 para o rio existente; 91,66m² pelo lado direito 
para o lote 5A6 e 56,43m² pelo lado esquerdo para o lote 5A8, inscrito 
no RGI sob o número 72.306, de propriedade de Eli Lopes da Silva 
Junior, CPF/CNPJ nº 138.572.927-92. A área a ser desapropriada cor-
responde à extensão de 156,00 m², medindo na linha de frente 13,00 
m² para a Alameda Capitão Pimentel; 13,00 m² de fundos para a situ-
ação do lote 5A7 retificado; 12,00 m² pelo lado esquerdo para o lote 
5A8; justificando-se em razão da duplicação das vias de acesso da 
Estrada Oscar Vieira da Costa Junior (antiga Estrada dos Cajueiros).
Art. 2º Fica autorizada a Diretoria Jurídica da Autarquia de Serviços de 
Obras de Maricá a proceder, em conjunto com a Procuradoria Geral 
do Município, a desapropriação via administrativa ou judicial a Área 
descrita no art. 1º desde Decreto.
Art. 3º Fica a Diretoria Jurídica da Autarquia de Serviços de Obras de 
Maricá autorizada, após publicação do ato, a tomar as providências 
cabíveis, devendo proceder as anotações e averbações de acordo 
com a Lei 6.015/73.
Art. 4º O imóvel a ser desapropriado será utilizado para a duplicação 
das vias de acesso da Estrada Oscar Vieira da Costa Junior (antiga 
Estrada dos Cajueiros).
Art. 5º As despesas decorrentes desta desapropriação ficarão por 
conta do orçamento vigente.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE,       PUBLIQUE-SE,       CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 22 dias do mês de novembro de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 3257 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019.
INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO RESPONSÁVEL PELO PRO-
CEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À 
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS, PARA FINS DE 
PREENCHIMENTO DE VAGAS RESERVADAS NOS CONCURSOS 
PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, e em atendimento ao Decreto nº 255, de 27 de novembro 
de 2018.
R E S O L V E:
Art. 1º INSTITUIR Comissão de Avaliação responsável pelo proce-
dimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos 
candidatos negros, para fins de preenchimento de vagas reservadas 
nos concursos públicos da Prefeitura Municipal de Maricá.
Art. 2º Designar os seguintes integrantes para compor a referida co-
missão:

daquele Fundo.
V – pelo Instituto Seguridade Social de Maricá – ISSM, até 17 de 
janeiro de 2020:
a) Relatório Atuarial do exercício de 2019, bem como Nota Técnica 
explicativa das hipóteses atuariais ocorridas no período;
b) Balancete Analítico evidenciando o saldo inicial, os créditos e débi-
tos e o saldo final em 31/12/2019;
c) Demonstrativos Contábeis exigidos pela Lei Federal nº 4.320/64 e 
aqueles elencados pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP.
VI – pelas Autarquias, até 17 de janeiro de 2020:
a) Balancete Analítico evidenciando o saldo inicial, os créditos e débi-
tos e o saldo final em 31/12/2019;
b) Demonstrativos Contábeis exigidos pela Lei Federal nº 4.320/64 e 
aqueles elencados pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP.
VII – pela Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR 
e Companhia de Saneamento de Maricá S.A.- SANEMAR, até 17 de 
janeiro de 2020:
a) Balancete Analítico evidenciando o saldo inicial, os créditos e débi-
tos e o saldo final em 31/12/2019;
b) Demonstrativos Contábeis exigidos pela Lei Federal nº 4.320/64 e 
aqueles elencados pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP;
c) relatórios e pareceres de órgãos colegiados e entidades que de-
vam se pronunciar sobre as contas ou sobre a gestão da unidade 
jurisdicionada no exercício em análise, consoante previsão em lei ou 
em seus atos constitutivos (Conselhos de Administração, Conselhos 
Fiscais, Conselhos Consultivos, Conselhos Deliberativos, Conselhos 
Municipais vinculados aos Fundos Especiais, dentre outros), quando 
aplicáveis.
VIII – pelos Fundos Municipais Especiais, constituídos como unidades 
gestoras, vinculados a órgãos ou entidades do município, até 17 de 
janeiro de 2020:
a) Balancete Analítico evidenciando o saldo inicial, os créditos e débi-
tos e o saldo final em 31/12/2019;
b) Demonstrativos Contábeis exigidos pela Lei Federal nº 4.320/64 e 
aqueles elencados pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP;
c) relatórios e pareceres de órgãos colegiados e entidades que de-
vam se pronunciar sobre as contas ou sobre a gestão da unidade 
jurisdicionada no exercício em análise, consoante previsão em lei ou 
em seus atos constitutivos (Conselhos de Administração, Conselhos 
Fiscais, Conselhos Consultivos, Conselhos Deliberativos, Conselhos 
Municipais vinculados aos Fundos Especiais, dentre outros), quando 
aplicáveis. 
IX – pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão / Coor-
denadoria de Planejamento e Orçamento, até 24 de janeiro de 2020:
a) relatórios dos projetos concluídos e em andamento, nos termos 
do disposto no parágrafo único, do artigo 45, da Lei complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000;
b) demonstrativo que apresente o valor do excesso de arrecadação 
ao final do exercício, por Unidade Gestora e/ou fonte de recursos, e 
o confronto deste excesso com o valor do crédito adicional aberto no 
exercício por excesso de arrecadação, e o valor da economia orça-
mentária gerada na referida unidade orçamentária e/ou fonte.
X – pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão / Tesoura-
ria, até 15 de janeiro de 2020:
a) relatório final de saldos bancários registrados em tesouraria para 
confronto entre os saldos constantes nos registros contábeis;
b) apuração dos valores referentes a transferências voluntárias e obri-
gatórias aos demais entes da Municipalidade.
Art. 12. Os registros em tesouraria referentes à apropriação de recei-
tas, sejam elas tributárias, de transferências, patrimoniais ou demais 
classificações, devem ser finalizados até 13 de janeiro de 2020, no 
que compete ao exercício 2019.
Art. 13. Os responsáveis pela guarda e conservação de bens patri-
moniais em uso e bens em almoxarifados promoverão levantamento 
físico completo desses bens em 31 de dezembro de 2019, enviando 
cópia para a Coordenadoria Geral de Contabilidade, até 13 de janeiro 
de 2020, para os ajustes contábeis que se façam necessários, sem 
prejuízo das demais ações relativas às prestações de Contas estabe-
lecidas pelas deliberações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro – TCE/RJ.
Art. 14. Os procedimentos contábeis necessários para cumprimento 
dos prazos estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, deverão estar concluídos até 17 de janeiro de 2020, 
devendo, para tanto, todos os órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal observar as normas estabelecidas no presente de-
creto.
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Hilário Costa e Silva, n°86, loja 01, Quadra G, Lote 10, Parque Eldorado, Maricá/RJ, neste ato representa-
da por seu Presidente PAULO CESÁR DOS SANTOS, ajustam-se conforme o que segue:
CONSIDERANDO:
I - que é interesse das partes promover no Município de Maricá o uso do Cadastro Municipal de Mão de 
Obra Local, através do Portal de Oportunidade, com a finalidade de priorizar as vagas de emprego existen-
tes no comércio para a população cadastrada no site.  
II - que a Prefeitura, através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Comércio, Indústria, Petróleo e 
Portos, apresentou ao representante da Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL a implantação do Cadastro 
Municipal de Mão de Obra Local para a utilização no setor comercial da cidade. Isto posto, uma ferramenta 
que estreita o caminho entre a oferta e procura de emprego no nosso município. 
III – que a Câmara dos Dirigentes Lojistas – CDL Maricá se dispõe em apresentar e estimular a utilização da 
ferramenta entre os seus associados, para além das contratações de mão de obra, exposição de produtos 
e serviços através do Portal de Oportunidades;  
 IIII - que o município de Maricá é contemplado pelo franco crescimento e desenvolvimento econômico 
proveniente do atual cenário na arrecadação dos royalties, impulsionando a cidade em diversas áreas, 
especialmente a do comércio, que também, será uma grande geradora de empregos ao longo do progresso 
do município, sugerindo que o maricaense consiga usufruir das oportunidades emergentes na cidade;
IV- que naquilo que couber, busca-se a contratação de fornecedores locais nos serviços e produtos do 
objeto do contrato.
RESOLVEM celebrar o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES, com fundamento nas considerações 
acima expostas, ainda, mediante cláusulas e condições a seguir enumeradas
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente Protocolo de Intenções tem como objeto priorizar o fornecimento local e a mão de obra local 
quando se tratar da realização de contratação de mão de obra para o comércio local, bem como, sempre 
que possível a aquisição de produtos, visando garantir que os cidadãos e empresários maricaenses devi-
damente estabelecidos usufruam das oportunidades precípuas do desenvolvimento econômico municipal.
1.2A mão de obra qualificada a ser consultada pela empresa contratante estará disponível no banco de 
dados municipal denominado como “Cadastro Municipal de Mão de Obra Local” e pelo “Cadastro de Forne-
cedores Locais”, existentes no site da Prefeitura Municipal de Maricá, através do Portal de Oportunidades.
§1º Caso não seja encontrada a mão de obra qualificada no Cadastro Municipal de Mão de Obra Local e 
dos serviços/ fornecimento no “Cadastro de fornecedores locais”, a empresa contratante comunicará a Se-
cretaria de Desenvolvimento Econômico, Comércio, Indústria, Petróleo e Portos para ciência e estratégias 
de desenvolvimento das atividades e qualificações; 
§2º A Secretaria informada terá o prazo de 10 dias corridos para encaminhar os candidatos e fornecedores 
locais cadastrados para efetivo processo seletivo do empreendimento. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO
2.1Ambas as partes designarão um representante e o respectivo substituto, integrantes de seu quadro, 
que terão a atribuição de assegurar à outra parte todas as facilidades e elementos essenciais ao pleno 
acompanhamento e à execução das atividades ajustadas no âmbito do presente Protocolo de Intenções.
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1O prazo de vigência do presente Protocolo respeitará o prazo contratual da execução de 12 meses, 
a contar a partir da data de sua assinatura e podendo ser prorrogáveis a partir do entendimento entre as 
partes.
CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1Quaisquer modificações ou a prorrogação do presente Protocolo de Intenções apenas serão válidas se 
efetuadas por escrito entre as Partes.
4.2O presente Instrumento será lavrado em 04 (quatro) vias originais, tendo cada uma das versões igual 
teor e forma.
Maricá, 25 de outubro de 2019.
Pela Prefeitura de Maricá:
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito
Pela Câmara dos Dirigentes Lojistas de Maricá – CDL – Maricá 
Paulo César dos Santos
Presidente CDL
Testemunhas:
Igor Sardinha
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Comércio, Industria, Petróleo e Portos.
Matrícula 108.659
Luciano Chaves Leal
Subsecretário de comércio, Empreendedorismo e Defesa do Consumidor
Mat. 108.761

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3777/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Controladoria Geral do 
Município (CGM), AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 24, XXII, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e Decreto Municipal nº 158/2018, que tem por objeto a Contra-
tação da empresa AMPLA Energia e Serviços S.A. (ENEL) para prestação de serviços públicos de Energia 
Elétrica, no valor de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões), em favor da empresa AMPLA Energia e Serviços 
S.A, inscrito no CNPJ sob o nº 33.050.071/0001-58.
Maricá, 05 de novembro de 2019.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração

FUNÇÃO: REPRESENTANTES: ÓRGÃO:
TITULAR CARLOS HENRIQUE CARDOSO DA PAIXÃO OAB/117.093
TITULAR HELIO MARCOS FERREIRA DA SILVA OAB/  77.135
SUPLENTE FATIMA APARECIDA DA S. NUNES FERREIRA OAB/  56.869
TITULAR FRANCILEIDE TOMAZ DA SILVA ROSARIO SINDISERV
TITULAR EDSON ALVES CABRAL SINDISERV
SUPLENTE ANTONIO CARLOS DO REGO E SOUZA SINDISERV
TITULAR  RICARDO SOARES TEIXEIRA UNEGRO
TITULAR MONICA CAMPISTA G. QUINTÃO UNEGRO
SUPLENTE NILCEA NASCIMENTO UNEGRO

Art. 3º A Comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da 
condição declarada pelo candidato no concurso público.
Art. 4º O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de 
eventuais recursos interpostos pelos candidatos.
Art. 5º A Comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria dos seus membros, sob forma de parecer 
motivado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ,
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de novembro de 2019.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 3258/2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 130 da Lei Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o 
solicitado no Processo nº 0016910 de 11.07.2019,
R E S O L V E  
Art. 1º Conceder, LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 01.11.2019, a Servidora 
ANA CAROLINA GUERRA DE MACEDO PAES SEVERINO, no cargo de Técnica de Enfermagem, matrí-
cula 7407, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.11.2019.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de novembro de 2019.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 3259/2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o disposto artigo 4º do Decreto nº 505, de 14.05.2008, bem como o solicitado no Pro-
cesso nº 0026018 de 11.10.2019,
R E S O L V E  
Art. 1º Conceder, LICENÇA PARA ESTUDO, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 01.11.2019, a Ser-
vidora DENISE DA PAIXAO RODRIGUES, no cargo de Professor Docente II, matrícula 6110, com lotação 
na Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.11.2019.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de novembro de 2019.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3777/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Controladoria Geral do 
Município (CGM), RATIFICO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 24, XXII, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e Decreto Municipal nº 158/2018, AUTORIZADO pela Ilma. Se-
cretária Municipal de Administração, que tem por objeto a Contratação da empresa AMPLA Energia e Ser-
viços S.A. (ENEL) para prestação de serviços públicos de Energia Elétrica, no valor de R$ 14.000.000,00 
(quatorze milhões), em favor da empresa AMPLA Energia e Serviços S.A, inscrito no CNPJ sob o nº 
33.050.071/0001-58.
Maricá, 05 de novembro de 2019.    
Fabiano Taques Horta
Prefeito do Município de Maricá

ATOS CONJUNTOS

PROTOCOLO DE INTENÇÕES Nº 02/2019 QUE CELEBRAM A CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS 
– CDL DE MARICÁ, JUNTO COM O MUNICÍPIO DE MARICÁ, PARA A PRIORIZAÇÃO DO CADASTRO 
DE MÃO DE OBRA LOCAL.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, neste ato representada pelo Senhor Prefeito FABIANO TA-
QUES HORTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 041.214.867-65 e a Câmara dos Dirigentes 
Lojistas de Maricá – CDL - Maricá, inscrita no CNPJ/MF n° 05.354.672/0001-19, com sede na Rua Prefeito 



JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1007 | Ano XI | 25 de novembro de 2019 5

Ata de R.P. nº 72/2019
Processo Administrativo Nº 305/2019
Validade: 21/11/2020
REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
Ao vigésimo segundo dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na 
Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 649296988-
04, e a empresa SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, situada na Rua Catumbi, nº 99, Bairro Belenzinho, São Paulo, SP, CEP: 03021-000, CNPJ: 09.445.502/0001-09, neste ato representado por seu 
representante legal Thiago Martins de Godoy, portador do RG nº 33.961.999-5 e inscrito no CPF sob nº 355.272.588-19 nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 
8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 2770 a 2781, HOMOLOGADA às fls. 
2828 ambas do processo administrativo nº 305/2019 referente ao Pregão Presencial nº 27/2019.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Unid. Qd. Marca Valor Uni-
tário

Valor Total 
Mensal

Valor Total 
Anual

1

Serviço de Locação de Veículo Tipo UTILITÁRIO MODELO VAN com capacidade mínima para transporte de 16 
(dezesseis) passageiros; motor potência mínima 115 cv; Combustível: Diesel, Gasolina e/ou Álcool; Rádio AM/FM; 
Direção Hidráulica; Ar Condicionado; Vidro Elétrico; Trava Elétrica; Acessórios Obrigatórios (cinto de segurança 
três pontas, estepe, chave de roda, macaco e triângulo). O veículo deve ser envelopado, conforme arte em anexo. 
COM MOTORISTA

Unid 7 Renault Mas-
ter R$ 10.170,00 R$ 71.190,00 R$ 854.280,00

5

Serviço de Locação de Veículo tipo HATCH: Motor: mínimo 1.0 cilindradas e mínimo 65 cv; número de portas: 04 
(quatro); Capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo o motorista; combustível: Gasolina e/ou Álcool; Direção 
Hidráulica; rádio Am/Fm; Ar condicionado; Vidro elétrico; apoio de cabeça no banco traseiro, trava elétrica; Grade 
protetora do motor e cárter; Acessórios obrigatórios ( cintos de segurança três pontas, estepe, chave de roda, ma-
caco e triângulo). O veículo deve ser envelopado, conforme arte em anexo.  COM MOTORISTA

Unid 29 Fiat-Uno R$ 4.720,00 R$ 136.880,00 R$ 1.642.560,00

7

Serviço de Locação de Veículo Tipo UTILITÁRIO MODELO VAN com motor potência mínima 115 cv; Adaptação 
para portadores de necessidades especiais para no mínimo 02 (dois) cadeirantes; Combustível: Diesel, Gasolina 
e/ou Álcool; Rádio AM/FM; Direção Hidráulica; Ar Condicionado; Vidro Elétrico; Trava Elétrica; Acessórios Obri-
gatórios (cinto de segurança três pontas, extintor, estepe, chave de roda, macaco e triângulo); (plotada com uma 
faixa amarela horizontal com 40 centímetros de largura em toda extensão da carroceria, situada à meia altura, na 
qual constará o dístico “ESCOLAR” em letras pretas, conforme a Lei Municipal n.º 2.302/2009). COM MOTORISTA

Unid 5 Renault Mas-
ter R$ 9.900,00 R$ 49.500,00 R$ 594.000,00

8

Serviço de Locação de Veículo Tipo UTILITÁRIO MODELO VAN com capacidade mínima para transporte de 16 
(dezesseis) passageiros; motor potência mínima 115 cv; Combustível: Diesel, Gasolina e/ou Álcool; Rádio AM/FM; 
Direção Hidráulica; Ar Condicionado; Vidro Elétrico; Trava Elétrica; Acessórios Obrigatórios (cinto de segurança 
três pontas, extintor, estepe, chave de roda, macaco e triângulo); (plotada com uma faixa amarela horizontal com 
40 centímetros de largura em toda extensão da carroceria, situada à meia altura, na qual constará o dístico “ESCO-
LAR” em letras pretas, conforme a Lei Municipal n.º 2.302/2009). COM MOTORISTA

Unid 6 Renault Mas-
ter R$ 9.200,00 R$ 55.200,00 R$ 662.400,00

12

Serviço de Locação Veículo Tipo representação SEDAN; Motor: mínimo 1.8 cilindradas e mínimo de 120 CV; núme-
ro de portas: 04 (quatro); capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo o motorista; Combustível: Gasolina e/
ou Álcool; Direção Hidráulica; Freios ABS; Travas eletrônicas nas quatro portas; Vidro elétrico nas 4 portas; Apoios 
para cabeça no banco traseiro; Ar condicionado; Alarme com acionamento à distância; Airbag duplo; Sensor de 
estacionamento; Vidros verdes; Radio AM/FM, CD player; Grade protetora do motor e Cárter, Pneus: Radiais, 
inclusive e Estepe; Acessórios obrigatórios: ( cintos de segurança três pontas, estepes, chave de roda, macaco e 
triangulo). O veículo deve ser envelopado, conforme arte em anexo. COM MOTORISTA.

Unid 4 Chevrolet - 
Cobalt R$ 5.790,00 R$ 23.160,00 R$ 277.920,00

14

Serviço de Locação Veiculo utilitário: Motor: Mínimo 1.8 cilindradas e potência de 132 CV; Numero de portas: 04 
(quatro) portas; Capacidade para 07 (sete) passageiros incluindo o motorista; Combustível: Gasolina e/ou Álcool; 
Ar-condicionado, Chave canivete com telecomando para abertura e fechamento das portas, computador de Bordo, 
Conta giros, desembaçador do vidro traseiro, Direção Hidráulica, Air Bag Duplo e ABS com EBD, Retrovisores 
externos com comando interno mecânico, travas elétricas, Vidros elétricos dianteiros com one-touch(subida e des-
cida) para motorista. Acessórios obrigatórios: (cintos de segurança, estepe, chave de roda, macaco e triangulo). O 
veículo deve ser envelopado, conforme arte em anexo. COM MOTORISTA

Unid 9 Chevrolet - 
SPIN R$ 6.600,00 R$ 59.400,00 R$ 712.800,00

VALOR TOTAL DA PRPOSTA R$ 4.743.960,00

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o 
serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a secretaria 
requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da 
ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) 
dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no 
JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do 
certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sen-
do o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso 
II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 

87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conve-
niente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, 
do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação 
pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, 
designados para a fiscalização do contrato.

unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por 
sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obri-
gações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive 
prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, 
previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 
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e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a docu-
mentação das justificativas nos casos em que a restrição à competi-
ção for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifi-
cação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto 
básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indi-
cação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifi-
cação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, vi-
sando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os 
órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores 
indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assu-
midas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 22 de novembro de 2019.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Thiago Martins de Godoy 
SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por pu-
blicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Administração;
- Secretaria de Comunicação;
- Secretaria de Segurança;
- Secretaria de Educação;
- Secretaria de Cidade Sustentável;
- Secretaria de Iluminação Pública;
- Secretaria de Turismo;
- Secretaria de Esporte;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, 
obedecerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo com-
petente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 
autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a auto-
ridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio efi-
caz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 

5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-
cidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto 
de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de for-
necimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
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Ata de R.P. nº 73/2019
Processo Administrativo Nº 305/2019
Validade: 21/11/2020
REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
Ao vigésimo segundo dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na 
Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 649296988-
04, e a empresa AD-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., situada à Estrada Benjamin Constant, 670 – Nova Cidade – Nilópolis - RJ, CEP: 26530-010, CNPJ: 04.678.980/0001-37, neste ato representado 
por seu representante legal Gutemberg Rezende de Oliveira Filho, portador do RG nº 08.877.699-2 e inscrito no CPF sob nº 013.869.637-39 nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 
e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 2770 a 2781, 
HOMOLOGADA às fls. 2828 ambas do processo administrativo nº 305/2019 referente ao Pregão Presencial nº 27/2019.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Unid. Qd. Marca Valor uni-
tário

Valor Total 
Mensal

Valor Total 
Anual

2
Serviço de Locação de Veículo Tipo QUADRICICLO: monocilíndrico, quatro tempos, arrefecimento à líquido, apro-
ximadamente 420 cilindradas, carga 220 Kg, injeção eletrônica, potência máxima aproximada de 26,5 CV a 6.000 
RPM. O veículo deve ser envelopado, conforme arte em anexo. SEM MOTORISTA

Unid 8 Honda R$ 4.865,00 R$ 38.920,00 R$ 467.040,00

4

Serviço de Locação de Veículo Tipo MICROÔNIBUS: Motor movido a combustível Diesel, aproximadamente 152 
cv; Caixa de cambio com 05(cinco) marchas para dianteira e 01 marcha a ré; Sistema de direção hidráulica; injeção 
Eletrônica-Tanque de  combustível superior a 120 litros); capacidade de 19 lugares + auxiliar + motorista; ar condi-
cionado; Acessórios obrigatórios ( cintos de segurança três pontas, estepe, chave de roda, macaco e triângulo).  O 
veículo deve ser envelopado, conforme arte em anexo. COM MOTORISTA

Unid 3 IVECO R$ 15.290,00 R$ 45.870,00 R$ 550.440,00

11

Serviço de Locação Veículo Tipo representação SEDAN; Motor: mínimo 1.8 cilindradas e mínimo de 120 CV; núme-
ro de portas: 04 (quatro); capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo o motorista; Combustível: Gasolina e/
ou Álcool; Direção Hidráulica; Freios ABS; Travas eletrônicas nas quatro portas; Vidro elétrico nas 4 portas; Apoios 
para cabeça no banco traseiro; Ar condicionado; Alarme com acionamento à distância; Airbag duplo; Sensor de 
estacionamento; Vidros verdes; Radio AM/FM, CD player; Grade protetora do motor e Cárter, Pneus: Radiais, 
inclusive e Estepe; Acessórios obrigatórios: ( cintos de segurança três pontas, estepes, chave de roda, macaco e 
triangulo). O veículo deve ser envelopado, conforme arte em anexo. SEM MOTORISTA.

Unid 25 FIAT R$ 3.150,00 R$ 78.750,00 R$ 945.000,00

15

Serviço de Locação Veiculo utilitário: Motor: Mínimo 1.8 cilindradas e potência de 132 CV; Numero de portas: 04 
(quatro) portas; Capacidade para 07 (sete) passageiros incluindo o motorista; Combustível: Gasolina e/ou Álcool; 
Ar-condicionado, Chave canivete com telecomando para abertura e fechamento das portas, computador de Bordo, 
Conta giros, desembaçador do vidro traseiro, Direção Hidráulica, Air Bag Duplo e ABS com EBD, Retrovisores 
externos com comando interno mecânico, travas elétricas, Vidros elétricos dianteiros com one-touch(subida e 
descida) para motorista. Acessórios obrigatórios: (cintos de segurança, extintor, estepe, chave de roda, macaco e 
triangulo), (veículo novo). O veículo deve ser envelopado, conforme arte em anexo. SEM MOTORISTA                                                                        

Unid 2 FIAT R$ 5.560,00 R$ 11.120,00 R$ 133.440,00

18 Veículo tipo Motocicleta: Motor 300cc mínimo de 20cv. SEM MOTORISTA Unid 8 HONDA R$ 2.432,50 R$ 19.460,00 R$ 233.520,00
VALOR TOTAL R$ 2.329.440,00

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o 
serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a secretaria 
requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da 
ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) 
dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no 
JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do 
certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sen-
do o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso 
II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por 
sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.

5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, 
do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação 
pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, 
designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-
cidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto 
de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obri-
gações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive 
prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, 
previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conve-
niente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifi-
cação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto 
básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indi-
cação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifi-
cação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, vi-
sando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os 
órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores 
indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assu-
midas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 22 de novembro de 2019.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Gutemberg Rezende de Oliveira Filho 
AD-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.

7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Administração;
- Secretaria de Comunicação;
- Secretaria de Segurança;
- Secretaria de Educação;
- Secretaria de Cidade Sustentável;
- Secretaria de Iluminação Pública;
- Secretaria de Turismo;
- Secretaria de Esporte;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, 
obedecerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo com-
petente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 
autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a auto-
ridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio efi-
caz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a docu-
mentação das justificativas nos casos em que a restrição à competi-
ção for admissível pela lei;

anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de for-
necimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por pu-
blicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
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Ata de R.P. nº 74/2019
Processo Administrativo Nº 305/2019
Validade: 21/11/2020
REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
Ao vigésimo segundo dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na 
Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 649296988-
04, e a empresa LIBEX SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, situada na Avenida das Américas, 18.000 – Sala 515D, Recreio dos Bandeirantes – Rio de Janeiro, CEP: 22790-704, CNPJ: 12.594.912/0001-18, neste ato 
representado por seu representante legal Eduardo Moura Biolchini, portador do RG nº 006234966-7 e inscrito no CPF sob nº 844.789.937-34 nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 
e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 2770 a 2781, 
HOMOLOGADA às fls. 2828 ambas do processo administrativo nº 305/2019 referente ao Pregão Presencial nº 27/2019.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Unid. Qd. Marca Valor Uni-
tário

Valor Total 
Mensal

Valor Total 
Anual

6

Serviço de Locação de Veículo tipo Serviço HATCH: Motor: mínimo 1.0 cilindradas e mínimo 65 cv; número de portas: 04 
(quatro); Capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo o motorista; combustível: Gasolina e/ou Álcool; Direção Hi-
dráulica; rádio Am/Fm; Ar condicionado; Vidro elétrico; apoio de cabeça no banco traseiro, trava elétrica; Grade protetora 
do motor e cárter; Acessórios obrigatórios ( cintos de segurança três pontas, estepe, chave de roda, macaco e triângulo). 
O veículo deve ser envelopado, conforme arte em anexo. SEM MOTORISTA

Unid 15 Fiat Mobi R$ 1.639,00 R$ 24.585,00 R$ 295.020,00

10
Serviço de Locação Veiculo Tipo UTILITÁRIO C/ CAÇAMBA: Motor Flex, mínimo 1.6, 2 portas, injeção eletrônica, rodas 
no mínimo aro 14, rádio AM FM, capacidade de caçamba, Airbag duplo (cintos de segurança, estepe, chave de roda, 
macaco e triangulo). O veículo deve ser envelopado, conforme arte em anexo. SEM MOTORISTA.

Unid 17 Volkswagen R$ 1.939,00 R$ 32.963,00 R$ 395.556,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 690.576,00
 

cidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto 
de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, 
previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conve-
niente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, 
do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação 
pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, 
designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o 
serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a secretaria 
requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da 
ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) 
dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no 
JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do 
certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sen-
do o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso 
II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por 
sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obri-
gações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive 
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cação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, vi-
sando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os 
órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores 
indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assu-
midas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 22 de novembro de 2019.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Eduardo Moura Biolchini 
LIBEX SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

- Secretaria de Comunicação;
- Secretaria de Segurança;
- Secretaria de Educação;
- Secretaria de Cidade Sustentável;
- Secretaria de Iluminação Pública;
- Secretaria de Turismo;
- Secretaria de Esporte;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, 
obedecerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo com-
petente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 
autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a auto-
ridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio efi-
caz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a docu-
mentação das justificativas nos casos em que a restrição à competi-
ção for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifi-
cação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto 
básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indi-
cação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifi-

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de for-
necimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por pu-
blicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Administração;
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Ata de R.P. nº 75/2019
Processo Administrativo Nº 305/2019
Validade: 21/11/2020
REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
Ao vigésimo segundo dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na 
Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 649296988-04, 
e a empresa EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMÉRCIO SA EBEC, situada na Av. Barão Homem de Melo, nº 2681 – bairro Estoril – Belo Horizonte - MG, CEP: 30.494-085, CNPJ: 17.162.280/0001-37, 
neste ato representado por seu representante legal Jorge Lasmar Junior, portador do CREA/MG nº 10.946/D e inscrito no CPF sob nº 164.304.686-15 nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 
10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 2770 
a 2781, HOMOLOGADA às fls. 2828 ambas do processo administrativo nº 305/2019 referente ao Pregão Presencial nº 27/2019.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Unid. Qd. Marca Valor 
Unitário

Valor Total 
Mensal

Valor Total 
Anual

17

Serviço de Locação Veículo tipo Pick Up: tracionada, tração 4x4, 4 portas, cabine dupla, com capacidade 
para 05 (cinco) passageiros,  motor turbo diesel de no mínimo 2.5 litros, caçamba, snorkel, pneus NUD, 
ar condicionado, controle de tração, encosto de cabeça nos bancos dianteiros, freios ABS, airbag duplo, 
protetor de caçamba, vidros e travas elétricas, volante com regulagem e altura, capota marítima, direção 
hidráulica, GPS, rádio AM/FM, todos os demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN (veículo 
novo). Contendo sinalização visual com Led Vermelho (giroflex) e acústica ostensiva (sirene), Rádio móvel 
(interior do veículo), rádio portátil (motorista). O veículo deve ser envelopado, conforme arte em anexo. SEM 
MOTORISTA

Unid 5
Toyota Hilux 
STD Powerpack 
2.8T Diesel

R$ 6.580,00 R$ 32.900,00 R$ 394.800,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 394.800,00

anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de for-
necimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-

no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conve-
niente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, 
do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação 
pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, 
designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-
cidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto 
de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o 
serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência em igualdade de condições. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a secretaria 
requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da 
ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) 
dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no 
JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do 
certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sen-
do o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso 
II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por 
sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obri-
gações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive 
prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, 
previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
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mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, vi-
sando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os 
órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores 
indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assu-
midas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 22 de novembro de 2019.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Jorge Lasmar Junior 
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMÉRCIO SA EBEC
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes. 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio efi-
caz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a docu-
mentação das justificativas nos casos em que a restrição à competi-
ção for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifi-
cação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto 
básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indi-
cação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifi-
cação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-

SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram ori-
gem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto  inacessí-
vel o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancela-
do o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Administração;
- Secretaria de Comunicação;
- Secretaria de Segurança;
- Secretaria de Educação;
- Secretaria de Cidade Sustentável;
- Secretaria de Iluminação Pública;
- Secretaria de Turismo;
- Secretaria de Esporte;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
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Ata de R.P. nº 76/2019
Processo Administrativo Nº 305/2019
Validade: 21/11/2020
REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
Ao vigésimo segundo dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na 
Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 649296988-
04, e a empresa ARES EMPREENDIMENTOS, SERVICOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, situada na Rua Francisco de Souza, 291 – Sala 303 – Centro – Rio Bonito - RJ, CEP: 28800-000, CNPJ: 
30.837.779/0001-65, neste ato representado por seu representante legal Wilton Rocha Dias, portador do RG nº 20.111.881-7 e inscrito no CPF sob nº 107.848.397-35 nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da 
Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão 
de fls. 2770 a 2781, HOMOLOGADA às fls. 2828 ambas do processo administrativo nº 305/2019 referente ao Pregão Presencial nº 27/2019.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Unid. Qd. Marca Valor Unitário Valor Total 
Mensal

Valor Total 
Anual

9

Serviço de Locação Veiculo Tipo UTILITÁRIO C/ CAÇAMBA: Motor Flex, mínimo de 1.6 cilindradas, 2 por-
tas, injeção eletrônica, rodas no mínimo aro 14, rádio AM FM, capacidade de caçamba (cintos de segurança, 
estepe, chave de roda, macaco e triangulo). O veículo deve ser envelopado, conforme arte em anexo. COM 
MOTORISTA

Unid 2 Volkswagen R$ 5.190,00 R$ 10.380,00 R$ 124.560,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 124.560,00

poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de for-
necimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por pu-
blicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 

ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, 
do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação 
pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, 
designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-
cidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto 
de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o 
serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência em igualdade de condições. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a secretaria 
requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da 
ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) 
dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no 
JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do 
certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sen-
do o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso 
II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por 
sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obri-
gações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive 
prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, 
previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conve-
niente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
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CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 08h 
às 16:30h , solicitar pelo e-mail maricacpl@gmail.com ou realizar o 
download no site pelo link www.marica.rj.gov.br>>transparência>>lici-
tacoes em andamento>>editais. Maiores informações pelo e-mail ma-
ricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 
2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
IMPUGNAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2019 
Processo Administrativo n. º 26648/2019
Requerente: BRAZÃOTUR LTDA
 Decisão: INDEFERIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
IMPUGNAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2019 
Processo Administrativo n. º 26499/2019
Requerente: Q2 PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
 Decisão: INDEFERIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
IMPUGNAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2019 
Processo Administrativo n. º 26609/2019
Requerente: YESHUA COMÉRCIO E SERVIÇO DIAS EIRELI EPP
Decisão: INDEFERIDO

SECRETARIA DE CULTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20730/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no in-
ciso III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pela Ilma. 
Secretária Municipal de Cultura, que tem por objeto a contratação de 
show artístico com a cantora Taryn Szpilman para o Projeto Lonas de 
Todos os Ritmos, no dia 23/11/2019 e 13/12/2019, com o valor global 
de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). Em favor da empresa Claudio 
Infante Vieira 80441556787, inscrita no CNPJ 18.699.416/0001-05.
Em, 12 de Novembro  de 2019.
Andréa Cunha da Silva Monken
Secretária de Cultura.

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO CONTRATO N.º 440/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 22787/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SPH DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E SACO DE GELO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER NO EVENTO CAMPEONATO MARICAENSE DE FUTEBOL 
2019, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 22787/2019, 
E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 59/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4368/2019, 
ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2019).
 VALOR: R$ 680,52 (SEISCENTOS E OITENTA REAIS E CINQUEN-
TA E DOIS CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA.
PRAZO: 31/12/2019
Programa de Trabalho: 19.01.27.812.0034.2133 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
Origem do Recurso: 206.
Nota de Empenho: 2961/2019 e 2962/2019.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2019
MARICÁ, 08 DE OUTUBRO DE 2019
FILIPE DIAS BITTENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA N.º 440 DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 440/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 22787/2019
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 440/2019. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 440/2019 cujo obje-
to é a AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E SACO DE GELO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E 

10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assu-
midas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 22 de novembro de 2019.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Wilton Rocha Dias 
ARES EMPREENDIMENTOS, SERVICOS E LOCACAO DE EQUI-
PAMENTOS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
IMPUGNAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 62/2019 
A Presidente da CPL no uso de suas atribuições, torna sem efeito 
a publicação do aviso IMPUGNAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 62/2019  no Jornal Oficial de marica –1008 na página 6 e Jornal 
de grande circulação O DIA na página 8, publicados em 18/11/2019, 
na qual informa o indeferimento nos processos administrativos: n.º 
26648/2019 / n.º 26499/2019 / n.º 26609/2019. Informações pelo 
e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 
2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº  25/2019  SMS
Processo Administrativo n. º 11247/2019
A Pregoeira do Município de Maricá informa. Objeto: Aquisição de 
Equipamentos Hospitalares – Tomógrafo Computadorizado (Multisli-
ce) de 64 fileiras de detectores para exames em pacientes adultos e 
pediátricos. Data da realização do certame: 12/12/2019 às 10h. Os 
interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares 
de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando carimbo contendo 

para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Administração;
- Secretaria de Comunicação;
- Secretaria de Segurança;
- Secretaria de Educação;
- Secretaria de Cidade Sustentável;
- Secretaria de Iluminação Pública;
- Secretaria de Turismo;
- Secretaria de Esporte;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes. 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio efi-
caz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a docu-
mentação das justificativas nos casos em que a restrição à competi-
ção for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifi-
cação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto 
básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indi-
cação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifi-
cação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, vi-
sando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os 
órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores 
indicados
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20730/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município (PGM) e da Controladoria Geral do 
Município (CGM), RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso III 
do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pela Ilma. Secretária Municipal de Cultura, que tem 
por objeto a contratação de show artístico com a cantora Taryn Szpilman para o Projeto Lonas de Todos os 
Ritmos, no dia 23/11/2019 e 13/12/2019, com o valor global de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). Em 
favor da empresa Claudio Infante Vieira 80441556787, inscrita no CNPJ 18.699.416/0001-05.
Em, 12 de Novembro  de 2019.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

LAZER NO EVENTO CAMPEONATO MARICAENSE DE FUTEBOL 2019, CONFORME PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N.º 22787/2019, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 59/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4368/2019, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
37/2019).
1.ALEXANDRE RODRIGUES NETO – MAT. 107.036
2.MARCELO DE SOUZA SILVA – MAT. 109.122
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 08/10/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 08 de outubro de 2019. 
FILIPE DIAS BITTENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DE SAÚDE

EDITAL 01/2018
Processo Seletivo Simplificado de Profissionais de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde
Comissão de Seleção
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os candidatos a seguir relacionados, aprovados no processo seletivo simplificado em referência, para se apresentarem no dia 28/11/2019, a partir das 10hrs até as 17hrs, na Rua Domício da 
Gama, 433 - Centro, Maricá - RJ, conforme relação da UNIDADE DE SAÚDE a seguir, munidos da documentação necessária à contratação, nos termos do item 10.3, das disposições finais, do certame:

UNIDADE: HOSPITAL MUNICIPAL CONDE MODESTO LEAL – DIA 28/11/2019 
CPF MASCARADO NOME CARGO CARGA HORÁRIA UNIDADE NOTA DEFICIÊNCIA NÍVEL
697******** ILDA MARIA DE FREITAS GONÇALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
638******** JOSILDA TARGINO DA COSTA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
691******** ELIANE VIEIRA COELHO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
146******** IVONE CONCEIÇÃO MACHADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
010******** SIDNEA DE FÁTIMA DA COSTA RAMOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
006******** MARIA ANA DA CONCEIÇÃO BRANDÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
016******** DENISE FERREIRA DO VALLE ARAÚJO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24 HMCML 8.00 Não MÉDIO
097******** MARCELO RODRIGUES DE SOUZA FARMACÊUTICO 24 HMCML 7.55 Não SUPERIOR
082******** TATIANA SWERTS DOS SANTOS MÉDICO ORTOPEDISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 HMCML 8.50 Não SUPERIOR
894******** LILIAN DEL CORNO LEITE ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR
014******** MÁRCIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA ENFERMEIRO 24 HMCML 7.25 Não SUPERIOR

UNIDADE: SAMU– DIA 26/11/2019 
CPF MASCARADO NOME CARGO CARGA HORÁRIA UNIDADE NOTA DEFICIÊNCIA NÍVEL
975******** DENILSON FIORE DA FONSECA MÉDICO SOCORRISTA (SEGUNDA A SEXTA) 24 SAMU 8.25 Não SUPERIOR

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA CONTRATAÇÃO:
DOCUMENTOS PESSOAIS OBRIGATÓRIOS (ORIGINAL E CÓPIA)
2 FOTOS 3X4;
CARTEIRA DE IDENTIDADE;
CPF;
CARTEIRA DE TRABALHO (Frente e Verso da Página da Foto e Número);
PIS/ PASEP;
TÍTULO DE ELEITOR;
COMPROVANTE DA ÚLTIMA VOTAÇÃO OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL(http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (últimos 90 dias, Conta: Luz, Água, Gás, Telefone Fixo ou Aluguel);
COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE;
COMPROVANTE DE CONTA CORRENTE BANCO SANTANDER;
CERTIFICADO DE RESERVISTA;
CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO OU AVERBAÇÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL OU DIVÓRCIO;
ÚLTIMA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA OU DECLARAÇÃO DE ISENTO;
EMITIR COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp);
ÓRGÃO DE CLASSE CATEGORIA PROFISSIONAL (quando houver);
CNH (obrigatório quando usado na função exercida ao cargo);
CURRÍCULO;
ANUIDADE PAGA;
PARA ÁREA TÉCNICA, DIPLOMA DO CURSO.
IDENTIDADE E CPF DO CONJUGUE

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES
CERTIDÃO DE NASCIMENTO;
CARTEIRINHA DE VACINAÇÃO (Menor de 07 anos);
CPF DEPENDEDENTES (OBRIGATÓRIO DESDE O NASCIMENTO);
DECLARAÇÃO DE COMPROVANTE ESCOLAR (Maiores de 07 anos).
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SECRETARIA DE TRANSPORTE

PORTARIA/SEMTRANS Nº029 /2019.
EMENDA: DISPÕE SOBRE A DOS MEMBROS DO CONSELHO GESTOR DE TRANSPORTES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E DE OUTRAS PROVIDENCIAS. 
O SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no Decreto Municipal nº 31 de 08 de março de 2017 e Lei Complementar 287 de 21 de Dezembro 
de 2016, Resolve:
Art.1º Substituir os respectivos membros do Conselho Gestor de Transportes – COGETRANS:

EXONERAR MATRÍCULA NOMEAR MATRÍCULA
José Luiz Ribeiro Mattos 108.420 Rhanna Marcely Ferreira Peres 108.425

Art.2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
novembro de 2019, revogando as disposições em contrário.
Atenciosamente, 
ANDRE LUIS AZEREDO DA SILVA
Matrícula – 106.024
Secretário de Transporte

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N.º 02/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
26777/2019.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS 
DE MARICÁ;
OBJETO: O PRESENTE TERMO DE FOMENTO TEM POR OBJETO AUMENTAR AS VENDAS DOS 
PRODUTOS E SERVIÇOS NO PERÍODO DE NATAL, CONTRIBUIR COM O CRESCIMENTO ECONÔ-
MICO DO MUNICÍPIO, CONFORME DETALHADO NO PLANO DE TRABALHO, DESCRITO NO TERMO 
DE REFERÊNCIA;
VALOR: R$ 982.442,00 (NOVECENTOS E OITENTA E DOIS MIL E QUARENTA E DOIS REAIS);
FUNDAMENTO LEGAL: LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000, NAS CORRESPON-
DENTES LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, NA LEI Nº 13.019, DE 
31 DE JULHO DE 2.014;
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES;
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.04.122.0068.1184;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.5.0.39.00.00.00
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES
EMPENHO N.º: 785/2019;
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2019.
MARICÁ, 21 DE NOVEMBRO DE 2019.
José Orlando Dias
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 172 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019. 
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO TERMO DE FOMENTO N.º 
02/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 26777/2019.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Su-
perintendência de Compras, Contratos e Convênios, em observância ao art. 22, §4º do decreto municipal 
158/2018 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do termo de fomento 
n.º 02/2019, cujo objeto é aumentar as vendas dos produtos e serviços no período de natal, contribuir com 
o crescimento econômico do município, conforme detalhado no plano de trabalho, descrito no termo de 
referência. Resolve:
Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Fiscalização do presente contrato composta pelos servidores abaixo 
mencionados:

COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DO CONTRATO: CARLOS EDUARDO VIEIRA MARINS 171

FISCAL TÉCNICO: CAROLINA BARBOSA DA SILVA 056

FISCAL ADMINISTRATIVO: CAMILA DA COSTA ANHAIA 181

SUPLENTE: ROBERVAL DE JESUS SILVA 129

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 19 de novembro de 2019.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, em 21 de novembro de 2019.
José Orlando Dias
Diretor Presidente

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N.º 0748/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
26770/2019.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – NUFON PROMOÇÕES LTDA;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PROMOCIONAL DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, EM FEIRAS 
E EVENTOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MA-
RICÁ – CODEMAR S.A.
VALOR: R$ 4.915,50 (QUATRO MIL NOVECENTOS E QUINZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS);
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018 E DEMAIS 
NORMAS COMPLEMENTARES;
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.04.122.0068.2223
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.32.00.00.00
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES
EMPENHO N.º: 0748/2019;
DATA DE EMISSÃO DO EMPENHO: 06/11/2019.
MARICÁ, 21 DE NOVEMBRO DE 2019
José Orlando Dias

Diretor Presidente

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N.º 00749/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 26804/2019.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – UNION BRINDES LTDA;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PROMOCIONAL DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, EM FEIRAS 
E EVENTOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MA-
RICÁ – CODEMAR S.A.
VALOR: R$ 3.472,00 (TREZ MIL QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS);
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018 E DEMAIS 
NORMAS COMPLEMENTARES;
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.04.122.0068.2223
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.32.00.00.00
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES
EMPENHO N.º: 0749/2019;
DATA DE EMISSÃO DO EMPENHO: 06/11/2019.
MARICÁ, 21 DE NOVEMBRO DE 2019
José Orlando Dias
Diretor Presidente

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N.º 0783/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
27330/2019.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – UNION BRINDES  LTDA;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PROMOCIONAL DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, EM FEIRAS 
E EVENTOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MA-
RICÁ – CODEMAR S.A.
VALOR: R$ 2.303,00 (DOIS MIL TREZENTOS E TRÊS REAIS);
 FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018 E DEMAIS 
NORMAS COMPLEMENTARES;
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.04.122.0068.2223
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.32.00.00.00
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES
EMPENHO N.º: 0783/2019;
DATA DE EMISSÃO DO EMPENHO: 18/11/2019.
MARICÁ, 21 DE NOVEMBRO DE 2019
José Orlando Dias
Diretor Presidente

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N.º 0784/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
27333/2019.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – NUFON PROMOÇÕES LTDA;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PROMOCIONAL DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, EM FEIRAS 
E EVENTOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MA-
RICÁ – CODEMAR S.A.
VALOR: R$ 4.095,00 (QUATRO MIL E NOVENTA E CINCO REAIS);
 FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018 E DEMAIS 
NORMAS COMPLEMENTARES;
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.04.122.0068.2223
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.32.00.00.00
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES
EMPENHO N.º: 784/2019;
DATA DE EMISSÃO DO EMPENHO: 18/11/2019
MARICÁ, 21 DE NOVEMBRO DE 2019
José Orlando Dias
Diretor Presidente

COMISSÃO PERMANENTE DE CARNAVAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS PARA RECE-
BEREM SUBVENÇÃO PARA PARTICIPAREM DOS DESFILES DE CARNAVAL DE 2020
Em conformidade com o parecer da Comissão Permanente de Carnaval, HOMOLOGO a HABILITAÇÃO 
das Agremiações Carnavalescas relacionadas a seguir, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Muni-
cipal nº 2.781/2017 e o Decreto Municipal nº 313/2019, para receberem a subvenção prevista no Edital pu-
blicado no JOM – Jornal Oficial de Maricá nº 949, de 24/04/2019, informando que TODAS as Agremiações 
que requereram o pertinente cadastramento foram habilitadas.
GRUPO DE ACESSO:
• G.R.E.S. Flor do Imbassaí – CNPJ nº 39.257.704/0001-80;
• G.R.E.S. Herdeiros de Maricá – CNPJ nº 30.870.508/0001-01.
GRUPO ESPECIAL:
• G.R.E.S. Camisa Azul e Branco – CNPJ nº 00.378.474/0001-71;
• G.R.E.S. Unidos do Saco das Flores – CNPJ nº 06.847.597/0001-90;
• G.R.E.S. Inocentes de Maricá – CNPJ nº 05.705.596/0001-49;
• G.R.E.S. Tradição de Maricá – CNPJ nº 00.411.277/0001-07;
• G.R.E.S. Acadêmicos de Araçatiba – CNPJ nº 03.648.760/0001-06.
Maricá, 21 de novembro de 2019.
CLITO LUGÃO DA VEIGA
Subsecretário
Matrícula nº 110.052
SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO
 
JULGAMENTO DAS IMPUGANAÇÕES AO EDITAL PUBLICADO NO JOM – JORNAL OFICIAL DE MARI-
CÁ Nº 949, DE 24/04/2019
Atendendo ao que prescreve o art. 52, do Decreto nº 313/2019 e ao item 2 do Edital supracitado, vimos 
informar que, transpassado o prazo limite para que qualquer cidadão apresentasse impugnação, que foi o 
dia 11/11/2019, NÃO HOUVE APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO ao Edital publicado no JOM – Jornal 
Oficial de Maricá nº 949, de 24/04/2019,.
ANTONIO AMARAL
Presidente
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Mat. 106.288

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N.º 000509/2019, REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 03/2019, DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
N.º 0003795/2019
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE (EPT) E INVICTTA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER 
AS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE (EPT).
VALOR: 2.017,60 (DOIS MIL E DEZESSETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI FEDERAL 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL N.º 
158/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 13.01.2020
  PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2318
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206 (ROYALTIES)
NOTA DE EMPENHO: 000509
DATA: 14/11/2019
MARICÁ, 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
CELSO HADDAD LOPES
 Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes -EPT
 Mat 10.00122

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N.º 000510/2019, REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 02/2019, DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
N.º 0003794/2019
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE (EPT) E BRASILSUPRI EIRELI - EPP.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER 
AS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE (EPT).
VALOR: R$ 356,48 (TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI FEDERAL 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL N.º 
158/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 13.01.2020
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2318 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206 (ROYALTIES)
NOTA DE EMPENHO: 000510
DATA: 14/11/2019
MARICÁ, 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes -EPT
Mat 10.00122

PORTARIA Nº 1570 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE – EPT, no uso de suas atribui-
ções legais, contidas no inciso XIII Art. 12 do Estatuto desta Autarquia - Decreto 109, de 22 de outubro de 
2014, em observância ao Art. 22, §4° do decreto 158/2018 e considerando a necessidade de fiscalizar e 
atestar  cumprimento do Extrato da Nota de Empenho Nº 000509/2019, referente a Ata de Registro de Pre-
ços Nº 03/2019, de Aquisição de material de expediente no Procedimento Administrativo n° 0003795/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de fis-
calização e atesto do cumprimento do Extrato da Nota de Empenho Nº 000509/2019, referente a Ata de 
Registro de Preços Nº 03/2019, de Aquisição de material de expediente no Procedimento Administrativo 
Nº 0003795/2019.
Ronaldo Timotheo Muniz - Matrícula nº 110.0093
Carla Sampaio Marinho Barbosa de Oliveira - Matrícula nº 100.0150
Priscilla Borges dos Santos - Matrícula nº 100.0123
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Jornal Oficial do 
Município.
Publique-se.
Maricá / RJ, 18 de novembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes -EPT
Mat 10.00122

PORTARIA Nº 1571 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE – EPT, no uso de suas atribui-
ções legais, contidas no inciso XIII Art. 12 do Estatuto desta Autarquia - Decreto 109, de 22 de outubro de 
2014, em observância ao Art. 22, §4° do decreto 158/2018 e considerando a necessidade de fiscalizar e 
atestar  cumprimento do Extrato da Nota de Empenho Nº 000510/2019, referente a Ata de Registro de Pre-
ços Nº 02/2019, de Aquisição de material de expediente no Procedimento Administrativo n° 0003794/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de fis-
calização e atesto do cumprimento do Extrato da Nota de Empenho Nº 000510/2019, referente a Ata de 
Registro de Preços Nº 02/2019, de Aquisição de material de expediente no Procedimento Administrativo 
Nº 0003794/2019.
Ronaldo Timotheo Muniz - Matrícula nº 110.0093
Carla Sampaio Marinho Barbosa de Oliveira - Matrícula nº 100.0150
Priscilla Borges dos Santos - Matrícula nº 100.0123
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Jornal Oficial do 
Município.
Publique-se.
Maricá / RJ, 18 de novembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes -EPT
Mat 10.00122

PORTARIA EPT nº 1572/2019
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, no uso de suas atribui-
ções legais e considerando o disposto no inc. VI do Art. 12 do Decreto nº 109, de 22 de outubro de 2014, 
tendo em vista o disposto no art. 24, da LC nº 001, de 09 de maio de 1990 e na Emenda Constitucional nº 
19, de 04 de junho de 1998, bem como o Processo Administrativo nº 0014158/2016, de 27/09/2016.
RESOLVE: 
Art. 1º Dar publicidade ao resultado da etapa 05 da avaliação do estágio probatório do servidor efetivo 
MARCIO LUIS RIBEIRO DO ROSARIO, Assistente Administrativo, matrícula 1100004.
MÉDIA GERAL OBTIDA: 5,0
CONCEITO GERAL OBTIDO: Plenamente Satisfatório.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 21 de novembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT nº 1573/2019
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, no uso de suas atribui-
ções legais e considerando o disposto no inc. VI do Art. 12 do Decreto nº 109, de 22 de outubro de 2014, 
tendo em vista o disposto no art. 24, da LC nº 001, de 09 de maio de 1990 e na Emenda Constitucional nº 
19, de 04 de junho de 1998, bem como o Processo Administrativo nº 0014148/2016, de 27/09/2016.
RESOLVE: 
Art. 1º Dar publicidade ao resultado da etapa 04 da avaliação do estágio probatório do servidor efetivo 
CARLOS COUTINHO RODRIGUES, Consultor de Operações, matrícula 1100006.
MÉDIA GERAL OBTIDA: 5,0
CONCEITO GERAL OBTIDO: Plenamente Satisfatório.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 21 de novembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT nº 1574/2019
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, no uso de suas atribui-
ções legais e considerando o disposto no inc. VI do Art. 12 do Decreto nº 109, de 22 de outubro de 2014, 
tendo em vista o disposto no art. 24, da LC nº 001, de 09 de maio de 1990 e na Emenda Constitucional nº 
19, de 04 de junho de 1998, bem como o Processo Administrativo nº 0016358/2016, de 04/11/2016.
RESOLVE: 
Art. 1º Dar publicidade ao resultado da etapa 04 da avaliação do estágio probatório do servidor efetivo LUIZ 
CARLOS SPOSITO, Motorista, matrícula 1100014.
MÉDIA GERAL OBTIDA: 5,0
CONCEITO GERAL OBTIDO: Plenamente Satisfatório.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 21 de novembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT nº 1575/2019
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, no uso de suas atribui-
ções legais e considerando o disposto no inc. VI do Art. 12 do Decreto nº 109, de 22 de outubro de 2014, 
tendo em vista o disposto no art. 24, da LC nº 001, de 09 de maio de 1990 e na Emenda Constitucional nº 
19, de 04 de junho de 1998, bem como o Processo Administrativo nº 0016347/2016, de 04/11/2016.
RESOLVE: 
Art. 1º Dar publicidade ao resultado da etapa 05da avaliação do estágio probatório do servidor efetivo 
CLEBER DE CASTRO COELHO, Motorista, matrícula 1100019.
MÉDIA GERAL OBTIDA: 5,0
CONCEITO GERAL OBTIDO: Plenamente Satisfatório.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 21 de novembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT Nº 1576 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019
O PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, no uso de suas atribuições legais 
contidas no inciso VI do Art.12 do Decreto nº 109, de 22 de outubro de 2014 e considerando o inciso I do 
Art. 13 da Lei Complementar nº 244, de 11 de setembro de 2014 e posteriores alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o servidor abaixo listado, para o cargo em comissão, a partir de 11/11/2019, da Autarquia 
Empresa Pública de Transportes:

ORD. MATRÍCULA NOME CARGO
1 1000151 Rony Peterson Dias da Silva Vice-presidente

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 11/11/2019.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 21 de novembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes
Matrícula 1000122

INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E PESQUISA DARCY 
RIBEIRO

EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3605/2019.
PARTES: INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E PESQUISA DARCY RIBEIRO – IDR E HADDAD 
RENT A CAR LOCADORA LTDA.
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Adicional de Qualificação 8,0% L.C. nº 161/07 art. 22 c/c Dec. 504/208. 219,22
TOTAL 6.101,55

Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 19 de novembro de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 097/2019.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I 
do RGI do ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 40, § 7º I da CF/88, c/c art. 6° “A” da EC n° 41/03, (redação dada 
pela EC/70/12),
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Administrativo n. º 276/17, datado de 04/07/2017,
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o Ato nº 080/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder a partir de 25 de junho de 2017, PENSÃO POR MORTE aos dependentes, ANTONIO 
LUIS JESUS SANTANA (cônjuge), nascido em 02 de junho de 1958, e a  RAPHAEL SANTOS DE SOUZA 
SANTANA (filho menor), nascido em 04/01/2009, por motivo de falecimento da servidora (aposentada), 
VALÉRIA SANTOS DE SOUZA SANTANA, Professora, classe “c” nível 06, matricula nº 03308, RG nº 
07315544-2, CPF nº 004.167.507-02, falecida em 25 de junho de 2017, sendo o valor total do benefício 
correspondente a R$ 1.912,91 (hum mil novecentos e doze reais e noventa e um centavos), em parcelas 
distintas, dos quais R$ 956,46 (novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e seis centavos) correspon-
derão a 50% (cinqüenta por cento) da pensão vitalícia de ANTONIO LUIS JESUS SANTANA e R$ 956,46 
(novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e seis centavos) corresponderão a 50% (cinqüenta por 
cento) da pensão temporária do menor RAPHAEL SANTOS DE SOUZA SANTANA.

Proventos Básicos Nível 06 100 % L/C nº 161/07 c/c L/C nº 283/17. 1.328,41
Adicional por Tempo de Serviço 
(triênio anterior) 

9% 53,7168% L/C nº 067/98, art. 20. 119,56
Adicional por Tempo de Serviço 
(triênio) 

10% 53,7168% L/C nº 161/07, art. 21. 132,84

Adicional de Qualificação 10% 53,7168% L.C. nº 161/07 art. 22 c/c Dec. 
504/208. 132,84

Regência de Classe 15% 53,7168% L/C nº 161/07, art. 21, §1° c/c 
Lei 759/88, art. 19 199,26

TOTAL DA PENSÃO 1.912,91

Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 19 de novembro de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ

PORTARIA ISSM Nº 130/2019                                     
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá - ISSM, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do inciso VI do art. 12 do Regimento Interno.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora Isabelle Barros de Brito Padbury, matricula nº 300118, do cargo de 
Gerente de Núcleo de Segurança, a partir de 21 de novembro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE:
Maricá, 21 de novembro de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente

AUTARQUIA DE OBRAS DE SERVIÇOS DE MARICÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.º 121/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
18437/2019.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E ELETROFER COMÉRCIO E 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
OBJETO: CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AMPLIFICAÇÃO DE SINAL DE VOZ E 
DADOS DE TELEFONIA MÓVEL, INCLUSIVE MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MANUTENÇÃO 
NO PRÉDIO DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR, CONFORME PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 18437/2019, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019. 
VALOR: R$ 576.000,00 (QUINHENTOS E SETENTA E SEIS MIL REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 2018, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.04.122.0001.2001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206;
NOTA DE EMPENHO: 491/2019; 
DATA DE ASSINATURA: 18/11/2019
MARICÁ, 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
RENATO DA COSTA MACHADO 
PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS – SOMAR.

PORTARIA N.º 121-SC, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 121/2019 REFE-

VALOR: O VALOR GLOBAL DO OBJETO É DE R$119.400,00 (CENTO E DEZENOVE MIL E QUATRO-
CENTOS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93, ART. 1º DA LEI FEDERAL N° 10.520/02, E DECRETO 
MUNICIPAL N° 158/2018 E SUAS ALTERAÇÕES.  
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 61 – DESENVOLVIMENTO E SUSTENTABILIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.14.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 000092/2019
DATA DA ASSINATURA: 21/11/2019
Maricá, 22  de novembro  de 2019.
ALAN APARECIDO NOVAIS E ALVES
Presidente
Matrícula: 700.000
 
PORTARIA N° 63 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N° 10/2019 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3605/2019.
O PRESIDENTE DO IDR, no uso de suas atribuições legais, bem como em observância ao disposto no art. 
22, §4º do Decreto 158/2018 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato n° 10/2019.
RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de Cumprimento do 
contrato n° 10/2019 cujo objeto é a aquisição de televisores para a sede do Instituto Municipal de Informa-
ção e Pesquisa Darcy Ribeiro – IDR.
LUCAS SOARES DA SILVA LIMA – Matrícula n° 700.009
MÔNICA CAMPISTA GURJÃO QUINTÃO – Matrícula n° 700.018
EDILSON SAMPAIO SURGEK – Matrícula n° 700.014
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 25/11/2019.
Publique-se.
Maricá, em 22 de novembro de 2019. 
ALAN APARECIDO NOVAIS E ALVES
Presidente 
Matrícula: 700.000

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ

ATO N.º 095/2019.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I 
do RGI do ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 40, §° 7° I da Constituição Federal/88 com redação dada pela EC 
n° 41/03,
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Administrativo n. º 0284/19, datado de 
14/10/2019, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 02 de outubro de 2019, PENSÃO POR MORTE à dependente (companheira), 
DEJANIRA CARVALHO, nascida em 12 de julho de 1948, na proporção de 100%, por motivo de falecimen-
to do servidor (INATIVO) SIDIOMAR DE SÁ, Agente de Serviços, classe “A”, referência 10, matrícula nº 
0987, RG nº 812050763 DIC, CPF nº 414.369.977-04, falecido em 02 de outubro de 2019, sendo o valor do 
benefício correspondente a R$ 3.025,10 (três mil  e vinte e cinco  reais  e dez centavos) em parcela única.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de outubro 
de 2019.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 19 de novembro de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 096/2019.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, 
I do RGI do ISSM, e tendo em vista, o que consta do Processo Administrativo n° 23859/18, datado de 
31/10/2018 e considerando ainda o pronunciamento do TCE/RJ no processo nº 210.350-2/2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o Ato nº 132/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º - Conceder o benefício de aposentaria na modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL a servidora MAR-
GARETE DA COSTA SANTOS no cargo de Professora Docente II, Classe C, Nível 09, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, matricula nº 01386, tendo por fundamento o disposto no art. 3° da EC n° 47/05, 
COM PARIDADE (em parcelas distintas), a contar da data da publicação, com os proventos fixados como 
demonstrado abaixo.
PARCELA % FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento Básico 100,0% Lei Complementar nº 161/07 c/c Lei Com-
plementar nº 292/17 3.653,62

Adicional por Tempo de Serviço 
(vantagem pessoal) 25,0% Lei Complementar nº 161/07, art. 21, § 1º 

c/c Lei nº 759/88, art. 19. 913,41
Adicional por Tempo de Serviço 
(triênio anterior) 9,0% Lei Complementar nº 067/98, art. 20. 328,83
Adicional por Tempo de Serviço 
(triênio) 15,0% Lei Complementar nº 161/07, art. 21. 548,04

Regência de Classe 12,0% Lei Complementar nº 161/07, art. 17, “III”, 
“b”. 438,43
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RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18437/2019.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS – SO-
MAR, no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 22, 
§4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 
e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumpri-
mento do contrato nº 121/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 121/2019 cujo objeto 
CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AMPLIFICA-
ÇÃO DE SINAL DE VOZ E DADOS DE TELEFONIA MÓVEL, INCLU-
SIVE MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MANUTENÇÃO NO 
PRÉDIO DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 
– SOMAR, conforme processo administrativo n.º 18437/2019, através 
do Pregão Presencial nº 35/2019.
1.PIERO GABRIELE TRISI IERVESE – Matrícula N°. 500.161
2.CELSO RICARDO FRENANDES DOS SANTOS - Matrícula Nº. 
500.159
3.LUIZ FREDERICO BENTO ARMOUND – Matrícula N°. 500.097
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
18/11/2019. 
Publique-se.
Maricá, 18 de novembro de 2019.
RENATO DA COSTA MACHADO 
PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS – SO-
MAR.

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 480/2019, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 20424/2019.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ - SOMAR E DESAPE – DESENVOLVIMENTO E APER-
FEIÇOAMENTO LTDA ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CUR-
SOS DE CAPACITAÇÃO: CURSO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS – 24 
HORAS/AULA, E CURSO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMA-
ÇÃO DE PREÇOS DA IN 05/2017 – 20 HORAS/AULA, AMBAS PARA 
30 (TRINTA) PARTICIPANTES, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO, CONFORME ART. 13, VI C/C ART. 25, II, AMBOS DA LEI N.º 
8666/93.
VALOR: R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 13, VI, C/C ART. 25, II, DA LEI FEDE-
RAL N.º 8666/93; LEI COMPLEMENTAR Nº 306/2018, DECRETO 
MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO 
CORRELATA. 
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.04.122.0001.2001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 480/2019
DATA DO EMPENHO: 08/11/2019
MARICÁ, 08 DE NOVEMBRO DE 2019.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR

DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E 
VARRIÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N.º 115/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N. 15836/2018.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – 
SOMAR E VALTEX DE NITEROI COMERCIO E SERVIÇO EIRELI. 
OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
E IMPLEMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS NOS MAQUINÁRIOS 
ADQUIRIDOS PELA DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETA, RE-
SIDUOS E VARRIÇÃO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATI-
VO N.º 15836/2018, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA CARTA 
CONVITE Nº 03/2019.
VALOR: R$ 167.054,29 (CENTO E SESSENTA E SETE MIL, CIN-
QUENTA E QUATRO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-
MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: ATÉ 31/12/2019
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.452.0060.2305
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 477/2019 
DATA DE ASSINATURA: 06/11/2019
MARICÁ, 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
BRUNO DUARTE RODRIGUES
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO 
– SOMAR.

PORTARIA N.º 115-SC, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 115/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-

MINISTRATIVO)
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
18/11/2019. 
Publique-se.
Maricá, 18 de novembro de 2019.
BRUNO DUARTE RODRIGUES 
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRIÇÃO 
– SOMAR.

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS 
PORTARIA Nº 079, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO 81/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 19708/2019.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no 
uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12, Lei 
complementar nº 306/2018 e considerando a necessidade de regula-
mentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 81/2019.
RESOLVE:
1.Art. 1º INCLUIR os servidores em razão da criação da Autarquia 
de Serviços de Obras - SOMAR, passando assim a compor a Comis-
são de Fiscalização de cumprimento do contrato n.º 81/2017, cujo 
objeto é CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, 
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM COM MANUTENÇÃO 
DIÁRIA, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, 
PARA APOIO À EXECUÇÃO DE OBRAS DIRETAS conforme proces-
so administrativo n.º 19708/2019, mediante o uso da Ata de Regis-
tro de Preços nº 12/2019, (referente ao Processo Administrativo nº 
13748/2019, através do Pregão Presencial n° 22/2019).
1.GABRIEL DE OLIVEIRA MACEDO - Matrícula Nº. 500.237
2.LEANDRO BRITES DA COSTA – Matrícula N°. 500.077
3.JUNIS NASCIMENTO DOS SANTOS – Matrícula N°. 500.078
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE – Matrícula N°. 
500.227 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
13/11/2019. 
Publique-se!
Maricá, em 13 de novembro de 2019.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS - SOMAR

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 
- SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019 - SRP
Processo Administrativo n. º 13616/2019
A Pregoeira Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, no 
uso de suas atribuições, informa que a sessão do Pregão Presen-
cial supracitado, que tem por objeto: Registro de Preços para aquisi-
ção de baterias para utilização em maquinários, que ocorreu no dia 
16/09/2019 às 14:00h, restou DESERTA. Desta forma fica marcada 
nova sessão para o dia 05/12/2019 às 10hs. Os interessados em re-
tirar o Edital deverão comparecer à Rua Raul Alfredo de Andrade, s/
nº Caxito – Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão 
Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 11hs e de 
13:00h ás  16:30hs, solicitar pelo e-mail cplsomar@gmail.com ou 
através do site www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitações em 
andamento>>editais>> SOMAR . Informações pelo sitio www.marica.
rj.gov.br. Telefones: 21 9-9182-0123

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 
- SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2019 - SRP
Processo Administrativo n.º 23777/2019
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Mari-
cá informa Objeto: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada no fornecimento de recargas de água mineral natural, 
sem gás, potável, envasadas em garrafões de 20 litros, com lacre 
de segurança e entrega semanal, bem como a aquisição de vasilha-
mes plásticos (vazios) de 20 litros para água mineral natural. Data do 
certame: 05/12/2019 às 08:30h. Os interessados em retirar o Edital 
deverão comparecer à Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº- Caxito - 
Maricá /RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 
(UM) CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 12hs e de 13:00h 
ás  16:00hs, solicitar pelo e-mail cplsomar@gmail.com ou através do 
site www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitações em andamen-
to>>editais>> SOMAR . Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br. 
Telefone: 21 9-9182-0123.

TRATIVO Nº 15836/2018.
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRIÇÃO 
– SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 
22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 
086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do contrato nº 115/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 115/2019 cujo objeto é o 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E IMPLE-
MENTOS PARA SEREM UTILIZADOS NOS MAQUINÁRIOS ADQUI-
RIDOS PELA DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETA, RESIDUOS 
E VARRIÇÃO, conforme processo administrativo n.º 15836/2018, e 
especialmente o disposto na Carta Convite nº 03/2019.
1.LEONARDO DA SILVA PROCACI – Matrícula N°. 500.181
2.JULIANA CARVALHO MARQUES – Matrícula N°. 500.061
3.DEJANE MARQUES DA PAZ – Matrícula N°. 500.136
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
06/11/2019. 
Publique-se.
Maricá, 06 de novembro de 2019.
BRUNO DUARTE RODRIGUES 
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRIÇÃO 
– SOMAR.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 124/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N. 23163/2019.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – 
SOMAR E ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LA-
VAGEM E VARRIÇÃO DE VIAS, LOGRADOUROS PÚBLICOS E 
ÁREAS DE ORLAS, COM RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS DAS 
PAPELEIRAS VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDAS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMEN-
TOS E FERRAMENTAS NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA 
IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N.º 23163/2019, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO 
NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019.
VALOR: R$ 37.383.559,36 (TRINTA E SETE MILHÕES E TREZEN-
TOS E OITENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA E 
NOVE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-
MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.452.0060.2360
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 493/2019
DATA DE ASSINATURA: 18/11/2019
MARICÁ, 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
BRUNO DUARTE RODRIGUES
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO 
– SOMAR.

PORTARIA N.º 124-SC, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 124/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 23163/2019.
O DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRI-
ÇÃO – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em observância 
ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal 
nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar 
o cumprimento do contrato nº 124/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 124/2019 cujo objeto 
é o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E 
VARRIÇÃO DE VIAS, LOGRADOUROS PÚBLICOS E ÁREAS DE 
ORLAS, COM RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS DAS PAPELEI-
RAS VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDAS DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, COM FORNE-
CIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA IM-
PLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 23163/2019, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019.
1.RODRIGO FAGUNDES CHAGAS – Matrícula N°. 500.125 (FISCAL 
TÉCNICO)
2.RAFAELA SANTOS MARINS – Matrícula N°. 500.272 (FISCAL 
TÉCNICO)
3.JÉSSICA COUTINHO DE CARVALHAES BARRETO – Matrícula 
N°. 500.210 (FISCAL ADMINISTRATIVO)
SUPLENTES: 
RENATA SANTA ROSA – Matrícula Nº 500.140 (FISCAL TÉCNICO)
BARBARA LIMA RODRIGUES – Matrícula Nº 500.183 (FISCAL AD-
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